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LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

001 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000046/2024 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000011/2024 - 

Concorrência Eletrônica Nº 000002/2024 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: AZINE E VITOR VJC CONSTRUTORA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.927.551/0001-51 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

HERMENEGILDO HUBNER FRANÇA, LOCALIZADA 

NO CÓRREGO SAPUCAIA, ZONA RURAL, 

LAJINHA/MG. 

Vigência: Será a partir de 30 de setembro de 2024 a 27 de 

dezembro de 2024. 

Aditivo: De correção de valores, conforme relatório de 

vencedor de preço simples em anexo. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000011/2024, 

Concorrência Eletrônica nº 000002/2024, foi publicado no 

quadro de aviso, na data de 30 de setembro de 2024.  
Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Nomeado pela Portaria nº 110/2024 de 02 de fevereiro de 

2024 

============================================ 

ERRATA 02 

ERRATA Processo nº 011/2024, Concorrência nº 002/2024, 

atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública, em 

face da Modificação extremamente necessária, vem por meio 

deste, RETIFICAR: conforme abaixo: 

Onde lê-se: 
Foi identificado um erro de digitação da adjudicação, 

homologação, contrato e extrato, O valor erroneamente 

registrado de R$ 306.077,51. 

Leia-se: 

Os valores corretos da Adjudicação, homologação, contrato e 

extrato, que o valor é R$ 260.447,00.  

Demais condições permanecem inalteradas. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.300/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 
para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora PATRÍCIA VARGAS 

TRINDADE ROELA, ocupante do cargo de PROFESSOR 

II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 16/09/2024 a 20/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.301/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 
para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora ALZIRA DE FREITAS, 
ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 17/09/2024 a 01/10/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 
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produzindo efeitos retroativos ao dia 17 (dezessete) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.302/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora PATRÍCIA SILVA 

ROCHA, ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 16/09/2024 a 22/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.303/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora MARIA EDUARDA 

MORAIS AMBRÓSIO MOREIRA, ocupante do cargo de 

DENTISTA ESF, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, pelo período de 16/09/2024 a 20/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de 
setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.304/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora MARIA APARECIDA DA 

SILVA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

17/09/2024 a 23/09/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 17 (dezessete) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.305/2024 
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“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 
que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora ALESSANDRA PAULA 

DE FREITAS, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 16/09/2024 a 30/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.306/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 
menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora LEONARA APARECIDA 

PINHEIRO, ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 20/09/2024 a 24/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 20 (vinte) de setembro de 

2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.307/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 
CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora PATRÍCIA SILVA 

ROCHA, ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 23/09/2024 a 25/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 23 (vinte e três) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.308/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 
para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora EUNICE PIRES 

BARBOSA SOBREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 17/09/2024 a 

20/09/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 17 (dezessete) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.309/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora DORIZETH ERMITA 

LEITE, ocupante do cargo de PROFESSOR II, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 23/09/2024 a 07/10/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 23 (vinte e três) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.310/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora MAURA APARECIDA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

23/09/2024 a 25/09/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 23 (vinte e três) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.311/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 
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que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora MARIA GERALDA 

SATHLER ALVIM MORAES, ocupante do cargo de 

PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 17/09/2024 a 01/10/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 17 (dezessete) de 
setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.312/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde a servidor público que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pelo servidor 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pelo servidor que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE ao servidor PEDRO HENRIQUE 

FIALHO FERNANDES, ocupante do cargo de 

SUPERVISOR DE DIVISÃO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS, pelo período de 19/09/2024 a 23/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 19 (dezenove) de 
setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.313/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 
que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora ÉLIA RODRIGUES 

BOREL DEBOSSAM, ocupante do cargo de DIRETORA 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 16/09/2024 a 30/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.314/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde a servidor público que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pelo servidor 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pelo servidor que 
menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE ao servidor MÁRCIO DANIEL 

MARQUES OLIVEIRA, ocupante do cargo de VIGIA, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo 

período de 12/09/2024 a 18/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 12 (doze) de setembro de 

2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.315/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 
CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora CAMILA EMERICK DA 

SILVA, ocupante do cargo de PROFESSOR II, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 16/09/2024 a 18/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.316/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 
para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora VILMA DA SILVA, 

ocupante do cargo de GARI, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 16/09/2024 a 

30/09/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.317/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 
para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora DÉBORA CRISTINA 

MENDES MEDEIROS, ocupante do cargo de 

PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 16/09/2024 a 20/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 
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produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.318/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora IRACI AUGUSTA DE 

FREITAS DIAS, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 16/09/2024 a 20/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.319/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora DANIELLE 

FERREIRA TERRA, ocupante do cargo de PROFESSOR I, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 23/09/2024 a 27/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 23 (vinte e três) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.320/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora DANIELLE 

FERREIRA TERRA, ocupante do cargo de PROFESSOR I, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 09/09/2024 a 13/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 09 (nove) de setembro de 

2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.321/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 
por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora DANIELLE 

FERREIRA TERRA, ocupante do cargo de PROFESSOR I, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 16/09/2024 a 20/09/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.322/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora MICHELLE 

DALLEPRANE SIPOLATTI MORENO, ocupante do 

cargo de PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 09/09/2024 

a 13/09/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 09 (nove) de setembro de 

2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.323/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora FRANCISCA 

AMBRÓSIO RODRIGUES FARIA, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

18/09/2024 a 18/12/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 18 (dezoito) de setembro 

de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.324/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Gestação à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Gestação formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR GESTAÇÃO DE 180 

(CENTO E OITENTA) DIAS à servidora LILIANE 

ALVES PEREIRA, ocupante do cargo de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, a partir de 06/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 06 (seis) de setembro de 

2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 
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JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 1.325/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Gestação à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Gestação formulado pela servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR GESTAÇÃO DE 180 

(CENTO E OITENTA) DIAS à servidora CECÍLIA 

BOTELHO RODRIGUES DE ALMEIDA, ocupante do 

cargo de ENFERMEIRA, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 20/07/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 27 (vinte e sete) de julho 
de 2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.326/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor FRANCISCO CARLOS 

MOURA DA SILVA, ocupante do cargo de MÉDICO 

CLÍNICO GERAL, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/10/2024 a 

30/10/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.327/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora LUCIANE MOREIRA 

BASTOS DOS REIS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período 

de 07/10/2024 a 05/11/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.328/2024 

“Dispõe sobre a concessão de afastamento por motivo de 

casamento à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Afastamento por Motivo de Casamento formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do afastamento no Art. 40, 

inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Lajinha/MG, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 

CASAMENTO à servidora GRAZIELE LOUZADA 

RIBEIRO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 20/09/2024 a 

27/09/2024. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 20 (vinte) de setembro de 
2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.329/2024 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação de conclusão de 

curso de pós-graduação à servidora pública e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão de 

curso de pós-graduação no artigo 100 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 

1.569/2018); 

CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 9% (nove 
por cento) à servidora SAMIRA SILVA PEREIRA, 

ocupante do cargo de ENFERMEIRA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pela conclusão 

de curso de pós-graduação, conforme documentos 

comprobatórios anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.330/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Trato de 

Interesses Particulares à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Trato de Interesses Particulares formulado pela servidora 
que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no art. 132 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES à servidora 

ELISÂNGELA VITORINO DA SILVA NASCIMENTO, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período de 10/09/2024 a 

10/01/2027. 

Parágrafo Único. A licença poderá ser interrompida a 

qualquer tempo, a pedido do servidor público ou no interesse 

do serviço, caso em que a reassunção de exercício se dará no 

prazo de até 30 (trinta) dias. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 10 (dez) de setembro de 
2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.331/2024 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contratos 

Administrativos celebrados entre o Município de Lajinha e 

os servidores públicos que mencionam e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 
rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam rescindidos os contratos dos servidores abaixo 

relacionados a partir de 09/09/2024: 

SERVIDOR CARGO 
Nº DO 

CONTRATO 

Jomar Ribeiro da Cruz Professor I 352/2024 

Poliana Silva de Oliveira Professor I 345/2024 

Leidiane Queiroz 

Rodrigues 

Professor I 132/2024 

Otávia Carolina Januário Professor I 250/2024 

Cleide Aparecida de 

Souza Corrêa 

Professor I 145/2024 

Kamila Vieira Pereira Professor I 168/2024 

Telma Aparecida 

Henrique Soares 

Professor I 0096/2024 

Bárbara Gabriele Sales da 

Silva 

Professor I 0037/2024 
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Alana Gonçalves Pereira Professor I 0094/2024 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 09 (nove) de setembro de 

2024. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.332/2024 

“Dispõe sobre o deferimento do Pedido de Prorrogação de 

Benefício por Incapacidade e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, especialmente em seu Artigo 40, 

§ 1º, inciso III, alínea “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da Legislação Federal nº 

8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social; 

CONSIDERANDO os preceitos do Decreto nº 3.048/1999, 
em seus Artigos 71, 77 e 78; 

CONSIDERANDO os preceitos da Portaria Ministerial nº 

359/2006, em seu Artigo 207, da IN 20 INSS/PRES, 

RESOLVE: 

Art. 1º. INFORMAR que a servidora SALVINA VENZEL 

GOMES ALVES, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, obteve o deferimento do pedido de 

PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE perante o Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS). 
Art. 2º. O benefício será mantido até o dia 29/10/2024. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.333/2024 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e o 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR OS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS Nº 124 e 125, ambos de 2024, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e o servidor 

FERNANDO HENRIQUE NANTES OLIVEIRA 

HYBNER para exercício do cargo de PROFESSOR I, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 30 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 


